ANTEPROJETO DE LEI N°       /2014
Institui o Programa Municipal de Microcrédito e  e dá outras providências.

Art. 1° - Fica instituído o Programa Municipal de Microcrédito  com os objetivos de promover a geração de empregos e  a distribuição de renda no Município de Sete Lagoas.
Art. 2° - Para os fins desta Lei, são consideradas as seguintes definições:
I – microempreendoredores populares: as pessoas físicas ou jurídicas empreendedoras de atividades produtivas  de pequeno porte, cuja renda bruta anual não seja superior a R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil reais);

II – microcrédito: apoio financeiro para o atendimento das necessidades financeiras de microempreendoredores populares.

Art. 3° - Além de dotações orçamentárias próprias do Município de Sete Lagoas, o Programa Municipal de Microcrédito poderá contar com aporte de recursos do Fundo de Amparo do Trabalhador (FAT) e de recursos oriundos das parcelas dos depósitos feitos à vista destinados ao microcrédito, conforme previsto na Lei Federal 10.735, de 11 de setembro de 2003, caso assim fique pactuado entre o Município e o Governo Federal mediante convênio.

Art. 4° - O Programa Municipal de Microcrédito apoiará as atividades dos seguintes setores:

I – pessoas físicas;

II – pessoas jurídicas;

III – organizações da sociedade civil de interesse público (OSCIP).

Art. 5° - Fica criada a Agência Municipal de Apoio ao Microcrédito, vinculada ao Gabinete do Prefeito, com as seguintes prerrogativas:

I – elaborar, anualmente, o plano estratégico de apoio aos microempreendoredores populares;

II – avaliar o mercado, suas tendências e necessidades, como forma de orientação aos microempreendoredores populares;

III – indicar ao Prefeito a necessidade de assinatura de convênios e termos de cooperação técnica com os governos estadual e federal, assim como instituições de fomento à microeconomia;

IV – fomentar o desenvolvimento econômico e social.

Art. 6° - Decreto do Prefeito nomeará os integrantes da Agência Municipal de Apoio ao Microcrédito.

Art. 7° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 10 de julho de 2014.
Vereador DALTON ANTÔNIO DE AVELAR ANDRADE

PARTIDO DOS TRABALHADORES
JUSTIFICATIVA

Dados estatísticos revelam que Sete Lagoas concentra renda, embora a soma das riquezas produzidas pelo Município aumentem substancialmente, ano após ano. Em números, a realidade se apresenta: embora tenha saltado do 11°  para o 8° lugar no PIB mineiro, Sete Lagoas tem hoje 72% da população vivendo com até três salários mínimos mensais.

É neste cenário econômico e social que apresento o Anteprojeto de Lei que cria o Programa Municipal de Microcrédito. Tenho por objetivo com esta sugestão de lei fazer que com os poderes Legislativo e Executivo estabeleçam um franco diálogo sobre a série de medidas que se fazem necessárias para começar a mudar esta realidade de altíssima concentração de renda em Sete Lagoas. 

Confiante na aprovação desta matéria, agradeço a atenção de meus nobres pares e, por consequência, manifesto minha expectativa que o Chefe do Poder Executivo se manifeste sobre esta iniciativa.

Sala das Sessões, 10 de julho de 2014.
Vereador DALTON ANTÔNIO DE AVELAR ANDRADE

PARTIDO DOS TRABALHADORES
